
Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna
Estado de São Paulo

LEIN!! 2412.
DEOS DEAGOSTO DE2021.

"Altera o inciso 11, do artigo 14 e o artigo 15 do Regulamento
dos Serviços de Transporte de Escolares de Ibiúna, aprovado
pela Lei n!! 561, de 28 de junho de 2000, e dá outras
providências."

PAULO KENJI SASAKI, Prefeito Municipal da Estância
Turística de Ibiúna, usando das atribuições que lhe são
conferidas por Lei;

FAZ SABERque a Câmara Municipal de Ibiúna aprova e, ele
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art.ll!- O inciso 11 do artigo 14 e o artigo 15, do Regulamento
dos Serviços de Transporte de Escolares de Ibiúna, aprovado pela Lei nº 561; de
28 de junho de 2000, passa a ter a seguinte redação:

Art.14- ...
1- •••
11- ter fabricação não superior a 15 (quinze) anos, para

veículos de passeio e veículos utilitários, e não superior a 20 (vinte) onos para
ônibus e micro-ônibus.

(.....)

Art.15- Os autorizatários dos serviços de transporte de
escolares deverão substituir os seus veículos no mês em que os mesmos
completarem 15 (quinze) anos ou 20 (vinte) anos de fabricação, conforme o
caso.

Art. 21! - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas às disposições em contrário.
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Publí ada e Regi
no local de costume em 05 de agost

na Secretaria da Prefeitura e afixada
21.


	Page 1
	Titles
	Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna 
	( ..... ) 
	, 

	Images
	Image 1
	Image 2



